
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 

“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel” 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0742    CEP: 79750-000 - Nova Andradina – MS       
site: http://www.novaandradina.ms.leg.br Email: legislativo@novaandradina.ms.leg.br 

 

 

 

 

 

 

APROVADA 

DIA 30/05/2023 

 

 

 

 

 

REPROVADA 

DIA 30/05/2023 

 

 

 

INDICAÇÃO 

Nº. 217/2023 

 

Fl. 1/2 

AUTORIA: VEREADOR EDEILDO GONÇALVES DOS SANTOS - PSDB E 

VEREADORAS GABRIELA CARNEIRO DELGADO - PSB E MÁRCIA BATISTA 

LOBO GRÍGOLO - MDB 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS. 
 

Os Vereadores que a esta subscrevem, nos termos regimentais vigentes, depois de 

ouvido o Plenário, INDICAM À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao 

Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, ao Secretário Municipal de 

Planejamento e Administração, Sr. VALTER VALENTIN PINTO, ao Secretário Municipal 

de Infraestrutura, Sr. JÚLIO CÉSAR CASTRO MARQUES, e à Senadora, Sra. SORAYA 

THRONICKE, solicitando que seja realizada a construção da Sede Própria para atender os 

Programas Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo, Projeto Conviver e Jovem 

Aprendiz no distrito de Nova Casa Verde.   

 

 

Justificativa 

 

Em visita à sede do SCFV no distrito de Nova Casa Verde, pudemos notar a precariedade 

que se encontram as instalações do prédio no qual funciona o mesmo, que por sua vez não supre 

as demandas do distrito. 

Com a carência de atendimento dos idosos do Projeto Conviver no distrito, o Poder 

Público Municipal tem deslocado um ônibus semanalmente para que os idosos possam participar 

do projeto aqui na sede do município. Pensando em diminuir o risco, que é o trânsito semanal 

desses idosos do distrito a sede Municipal, se faz viável a construção da Sede. 

Considerando que o Programa Jovem Aprendiz no Distrito de Nova Casa Verde não está 

em funcionamento por motivo de falta de local para a realização do mesmo, se faz jus a 

construção de Sede Própria, uma vez que a construção de um único prédio poderia sanar as três  

 

http://www.novaandradina.ms.leg.br/
mailto:legislativo@novaandradina.ms.leg.br


CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 

“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel” 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0742    CEP: 79750-000 - Nova Andradina – MS       
site: http://www.novaandradina.ms.leg.br Email: legislativo@novaandradina.ms.leg.br 

 

 

INDICAÇÃO Nº. 217/2023   FL. 02/02 

 

demandas de uma vez. A construção da sede traria mais espaços para que novos Projetos 

pudessem ser desenvolvidos no distrito, levando assim mais atividade para a população. 

 

 Nova Andradina, 23 de maio de 2023. 

 

 

 

 

EDEILDO GONÇALVES DOS SANTOS - PSDB 

“Deildo Piscineiro” 

Vereador 

 

 

 

 

 

GABRIELA CARNEIRO DELGADO – PSB 

“Gabriela Delgado” 

Vereadora 

 

 

 

 

 

 

MÁRCIA BATISTA LOBO GRÍGOLO – MDB 

“Marcia Lobo” 

Vereadora 
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